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PARECER PRÉVIO 

 
 
  É submetido a exame prévio desta Procuradoria o Projeto de Lei do Legislativo em epígrafe 
que estabelece a obrigatoriedade de existência de alvará de localização e funcionamento para a 
comercialização de livros didáticos, apostilas pedagógicas produzidas por editoras e materiais 
escolares nas dependências de instituições de ensino fundamental, ensino médio e ensino superior.  

Conforme dispõe a Constituição da República (artigo 30), é de competência do Município 
legislar sobre matéria de interesse local. 
 Compete-lhe, também, na forma prevista no artigo 13, inciso I, da Constituição Estadual, 
exercer poder de polícia administrativa nas matérias de interesse local. 
 A Lei Orgânica determina, também, a competência do Município para prover tudo quanto 
concerne ao interesse local, para ordenar as atividades urbanas, para regulamentar e fiscalizar a 
utilização dos logradouros públicos, e para licenciar para funcionamento os estabelecimentos 
comerciais, industriais, de serviço e similares (art. 8º, inciso IV e XIV, art. 9º, inciso II e XII). 

A matéria objeto da proposição insere-se âmbito de competência municipal, inexistindo óbice 
jurídico à tramitação, sob tal enfoque. 

De ressalvar, contudo, que o conteúdo normativo do artigo 2º do projeto de lei consubstancia 
interferência no livre exercício da atividade econômica, incidindo, vênia concedida, em violação aos 
preceitos constitucionais que resguardam a livre iniciativa (CF, artigos 170 e 174). 
 É o parecer, sub censura. 

 
Á Diretoria Legislativa para os devidos fins. 
Em 11 de setembro de 2.013. 

 
 
 

Claudio Roberto Velasquez 
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